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LEt MUN|C|PAL No 532, DE 16 DE MARçO DE 2026.

"Dispõe sobre a regulamentação de diárias no âmbito

da Câmara Municipal e contém outras providências."

A Câmara Municipal de lbiracatu-MG, por seus representantes,

aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - O Vereador, Servidor e/ou Contratado da Câmara, que

se deslocar de sua sede, eventualmente e por motivo de serviço, participação

em cursos ou eventos de capacitação proÍissional, faz jus à percepção de diária

de viagem, para Íazer facn às despesas com alimentação, pousada e transporte

local.

§ 'lo - As diárias somente poderáo ser deferidas se demonstrado

o interesse público;

§ 2t - A concessáo de diárias para transporte local só ocorrerá

caso a viagem será realizada utilizando como meio de transporte avião ou

ônibus.

Art. 20 - A concessão de diárias exige-se autorização prévia do

Presidente da Mesa Diretora.

§ 1'- A liberação das diárias será mediante solicitaçâo feita por

meio de requerimento, utilizando formulário constante do anexo I desta lei,

contendo detalhamentos das viagens e suas Íinalidades;

§ 2o - A concessão de diárias fica condicionada à existência de

cota orçamentária e financeira disponíveis na Câmara;

§ 3o - A concessão de diárias e demais despesas de viagens

para participação em cursos, palestras e eventos similares, somente serão

autorizadas quando relacionadas com o exercício da vereança, no caso de

participante vereador, ou com as atribuições do seu cargo, quando o participante

for servidor;
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§ 40 - Fica expressamente vedado o ressarcimento de quaisquer

despesas com viagens não previamente autorizadas pelo Presidente da Mesa

Diretora, salvo hipótese de urgência que torne as viagens imprevisíveis, sem

prejuízo da verificação do interesse público e da compatibilidade das despesas

realizadas, devidamente justiÍicadas e documentadas, para autorizar o

pagamento.

§ 5o - Fica vedada a liberação de diárias em períodos

extraordinários de trabalho, tais como recessos legislativos, feriados e pontos

facultativos, salvo se comprovada a necessidade, urgência e interesse pÚblico.

§ 60 - Fica vedada a liberação de diárias em períodos que

coincidam com o dia das reuniões ordinárias da Câmara.

Art. 3o - Os valores das diárias de viagens são os constantes na

Tabela do Anexo ll desta Lei.

Parágrafo único - Os valores das diárias estabelecidos no Anexo

ll, desta lei, foram tomados como base os custos médios das hospedagens e

alimenta@es nas localidades de destino.

Art. 4o - O Presidente da Câmara Íica autorizado a atualizar, no

mês de janeiro de cada ano, por portaria, os valores das diárias de viagens,

tomando como base os custos médios vigentes das hospedagens e

alimentaçôes nas localidades de destino, opcionalmente pela variação do

INPC/IBGE dos últimos 12 meses,

ParágraÍo único - A primeira atualização ocorrerá em janeiro de

2027.

Art. 50 - As diárias são devidas a cada período de 24 (vinte e

quatro) horas de afastamento, tomando-se como termo inicial e final para

contagem dos dias, respectivamente, a hora da partida e da chegada à sede.

Art. 6o - Quando o afastamento for por período igual ou superlor

a'12 (doze) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas, havendo comprovação
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AÉ. 70 - As diárias e despesas de viagens que ocorrerem aos

sábados, domingos ou feriados, só serão pagas se expressamente justificadas.

Art.8o - Em todos os casos de deslocamento para viagens

previstas nesta Lei, o Servidor, Vereador e/ou Contratado da Câmara, são

obrigados a apresentar à Secretaria da Câmara relatórios de viagens, no prczo

de 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao retorno à sede, acompanhados de

documentos comprobatórios da realiza$o da viagem e execuçáo da sua

finalidade, devendo para isso utilizar o formulário conforme Anexo lll desta Lei,

e restituir os valores relativos às diárias recebidas em excesso.

§ 1o - São documentos hábeis para comprovação da realização

da viagem e execuçáo da sua finalidade:

l- Lista de Presença e/ou certiÍicado de conclusão e

participação no evento;

ll - Bilhetes de passagens de avião, ônibus ou outro meio, e, no

caso de utilização de veículo oÍicial, a autorização para saída de veÍculo;

lll - Acervo fotográfico comprovando a presenÇa no local de

destino.

§ 2" - O descumprimento do disposto deste artigo implicará no

desconto integral e imediato em folha de pagamento, dos valores das diárias

recebidos e das passagens, sem prejuízo de outras sanções legais.

AÉ.9o - No caso de cancelamento das viagens, retorno antes

do prazo previsto, ou recebimento de valores fora das hipóteses autorizadas, as
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de pagamento de pousada, por meio de documento legal, será devida diária

integral.

§ 1o - Ocorrendo afastamento por período igual ou superior a 12

(doze) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas será devido 50% (cinquenta

por cento) do valor da diária.

§ 20 - Oconendo afastamento por período igual ou superior a 6

(seis) horas e inferior a 12 (doze) horas, será devido 25% (vinte e cinco por cento)

dos valores das diárias.
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diárias recebidas em excesso ou indevidamente deveráo ser restituídas no ptazo

máximo de 05 (cinco) dias, com a devida justificativa.

AÍt. 10 - Após o recebimento do relatório previsto no artigo 8o

desta Lei, acompanhado da documentação comprobatória, a Secretaria da

Câmara, deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, formalizar um processo

administrativo e encaminháJo juntamente com as notas de empenho, liquidaçao,

autorização de pagamentos e respectivos comprovantes de pagamentos e

ressarcimento quando for o caso, à Tesouraria da Câmara para providências

legais.

Art. í í - Constitui infração disciplinar grave, punível na forma

da lei, conceder ou receber diárias indevidamente, bem como a não

comprovação das diárias recebidas.

Parágrafo único - Não se aplicará a penalidade prevista no

caput deste artigo, caso o beneficiário da diária efetue à devolução voluntária

dos valores no prazo de 05 (cinco) dias, após o recebimento.

Art. '12 - Revogando-se as disposições em contrário, esta lei

entrará em vigor na data de sua publicação.
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CAMARA
MUNICIPAL DE
lbirocotu-MG

SolicltoÇôo de diório de
viogem

ÉxeÍcício

oto

Nome

Corgo

ronsporte o ser Utilizodo:

Atividodes o serem Reolizodos:

DIARIAS Quontidode Volor UnilÉ40

Brosílio-DF

Copitois Municípois
oté 100.000
Hobilontes

Demois Municipois
Acimo de I00.000

Hobitontes

Totol

DATA DA SAIDA / / CHEGADA / I
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Motículo
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Doto Corimbo/Assinoturo

eBr

Motrículo

CPF

Auiorizoçôo do Presidente

MoÍículoCorimbo/AssinoÍuro
_l t

Doto
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ANEXO I

HORARIO DE SAIDA- HORARIO DE SAIDA 
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ANEXO II

CÂMARA MUNICIPAL DE
IBIRACATU -MG

P
E

UBLI CADO
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deÂdornlíraÇáo

e tr

Tobelo de Volores de Viogens

Destino volor

R$ 7ó0,00
Co itois, exceto Brosílio DF

Brosíllo -DF
R$ 9ó0,00

mois Municí ios oté I00.000 Hobitontes
R$ 340.00

Demois Municíp ios Acimo de 100.000 Hobitonles
R$ s80,00
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ANEXO ilt

CAMARA
MUNICIPAL DÉ
lbirocolu-MG

Nome

Corgo

ReloÇôo dos Com ontes

Relolóílo de Viogem

Prestoçôo de Contos
Fovorecido

Jo

Volor

Tronsporte Utilizodo:

Veículo KM lniciol
Atividodes Reolizodos:

KM Finol

CPF

KM Rododos

HORARIO DE SAIDA

Despesos
ReÕlizodos

Diórios

Possogens

Tronsporle
locol

Totol

Volor
Recebido

Aprovodo o RestiÍuir o Ressorcir Deposito
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Dolo

_t____J_
Doto

Corimbo/Assinoturo Motrículo

Homologoçóo do Presidente

EBÜ

Molrículo

Corimbo/Assinoturo Motrículo

ExercÍcio

DATADASAIDA//CHEGADA/I-

HORARIO DE CHEGADA-
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